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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO PRESENCIAL N11 004/2022-PP 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS E ACESSÓRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNIOPIO DE CARIDADE-CE. 

2. ESPECIFICAÇOES E DOS QUANTITATIVOS 

ITEM 

LOTEI 

ESPECIFICAÇÃO 

CAMISETA REGATA INFANTIL (EDUCAÇÃO INFANTIL 
TAMANHOS: 2 ANOS AO 8 ANOS), CONFECOONADA EM 
MALHA PP, COM COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER, 
GRAMATURA DE 160G/M2 (NO MÍNIMO), NA COR BRANCA, 
COM A GOLA V RETILÍNEA NA COR AZUL PERSONALIZADA 
COM A SIGLA "PMC", CAVAS NA COR AZUL MEDINDO 1,5CM 
DE LARGURA COM OS MESMOS PADRÕES DE 
PERSONALIZAÇÃO DA GOLA. NA FRENTE, ALTURA DO PEITO 
LADO ESQUERDO, DEVERÁ CONTER O LOGOTIPO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE EM PET TAFETÁ 
BORDADO DE ALTA DEFINIÇÃO TERMOCOLANTE NAS SUAS 
CORES PADRÃO MEDINDO 5,5 CM DE LARGURA X 6,0 CM DE 
ALTURA, NA FRENTE LATERAL DIREITA DEVERÁ CONTER 
UMA SUBLIMAÇÃO COM UMA FAIXA AZUL E OUTRA 
AMARELA, COM UM SOL POR OMA, CONFORME LAYOUTS. 

QUANT. 
UNID. TOTAL 

1 NA PARTE DE TRÁS DA CAMISETA DEVERÁ SER APLICADA UNID 6.534 
UMA SUBLIMAÇÃO COM O NOME SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA EDUCAÇÃO INFANTIL MEDINDO 
22,0CM DE LARGURA. GOLA E CAVAS DA CAMISETA DEVERÃO 
SER COSTURADAS EM MÁQUINA RETILÍNEAS. A BARRA DO 
CORPO DA CAMISETA DEVERÁ SER REBATIDA COM LARGURA 
DE 2CM EM MÁQUINA GOLEIRA DE 3 AGULHAS. A CAMISETA 
DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA 
OVERLOOK 2 AGULHAS PONTO CADEIA, NAS LATERAIS E 
OMBROS. NO MEIO DA PARTE TRASEIRA INTERNA DEVERÁ 
SER COSfURADA COM O INDICATIVO DO TAMANHO DA 
PEÇA, COMPOSIÇÃO DO TECIDO, RAZÃO SOCIAL DO 
FABRICANTE, O NÚMERO DE INSCRIÇÃO DO CNPJ, O SÍMBOLO 
INDICATIVO DO TIPO DE LAVAGEM A SER EXECUTADA NA 
PEÇA E O PAÍS ONDE A PEÇA FOI OU SERÁ FABRICADA E 
TODAS AS DEMAIS DESCRIÇÕES DO PRODUTO. TOLERÂNCIA 
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MÍNIMA DE VARIAÇÃO NA GRAMATURA SERÁ DE 2% (DOIS 

2 

3 

POR CENTO). A LINHA UTILIZADA PARA A CONFECÇÃO DA 
CAMISETA DEVERÁ SER 100% POLIÉSTER Nº 120. A CAMISETA 
DEVERÁ SER ISENTA DE QUALQUER DEFEITO QUE 
COMPROMETA SUA APRESENTAÇÃO DE USO. CADA 
UNIDADE DO MENOONADO ITEM DEVE VIR EMBALADO EM 
SACO PLÁSTICO PRÓPRIO PARA TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO DO MATERIAL. (TAMANHOS VARIADOS - DE 
ACORDO COM O LEVANTAMENTO A SER FORNECIDO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO). CONFORME LAYOUT DO 
ANEXO A. 

BERMUDA INFANTIL - (EDUCAÇÃO INFANTIL TAMANHOS: 
2 ANOS AO 8 ANOS), BERMUDA CONFECCIONADA EM 
TECIDO HELANCA 100% POLIAMIDA NA COR AZUL, NA 
LATERAL DEVERÁ CONTER UMA FITA GREGA DE 3CM DE 
LARGURA PERSOLNALIZADA COM O BRASÃO DO MUNI OPIO 
EM SUAS CORES PADRÃO. A ONTURA DEVERÁ POSSUIR UM 
ELÁSTICO COM LARGURA DE 4CM, EMBUTIDO E REBATIDO 
COM MÁQUINA DE PONTO CORRENTE 4 AGULHAS. A 
BERMUDA DEVERÁ SER TODA COSTURADA EM MÁQUINA 
OVERLOOK 2 AGULHAS PONTO CADEIA. A BARRA DAS 
PERNAS DEVERÁ SER REBATIDA COM 2CM DE LARGURA EM 
MÁQUINA GOLEIRA 2 AGULHAS. NA PARTE INTERNA 
DEVERÁ SER COSTURADA UMA ETIQUETA COM O 
INDICATIVO DO TAMANHO DA PEÇA, COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO, RAZÃO SOCIAL DO FABRICANTE, O NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO DO CNPJ, O SÍMBOLO INDICATIVO DO TIPO DE 
LAVAGEM A SER EXECUTADA NA PEÇA E O PAÍS ONDE A 
PEÇA FOI OU SERÁ FABRICADA. TOLERÂNCIA MÍNIMA DE 
VARIAÇÃO NA GRAMATURA SERÁ DE 2% (DOIS POR CENTO). 
A LINHA UTILIZADA PARA A CONFECÇÃO DA BERMUDA 
DEVERÁ SER 100% POLIÉSTER Nº 120. A BERMUDA DEVERÁ SER 
ISENTA DE QUALQUER DEFEITO QUE COMPROMETA SUA 
APRESENTAÇÃO E USO. CADA UNIDADE DO MENCIONADO 
ITEM DEVE VIR EMBALADO EM SACO PLÁSTICO PRÓPRIO 
PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DO MATERIAL. 
(TAMANHOS VARIADOS - DE ACORDO COM O 
LEVANTAMENTO A SER FORNECIDO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO). CONFORME LAYOUT DO ANEXO A 
CAMISA ENSINO FUNDAMENTAL I E II - (TAMANHOS: 08 
ANOS AO GG ADULTO), CONFECCIONADA EM MALHA PP, 
COM COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER, GRAMA TURA DE 
160G/M2 (NO MÍNIMO), NA COR BRANCA, COM A GOLA V 
RETILÍNEA NA COR AZUL PERSONALIZADA COM A SIGLA 
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"PMC", MANGAS NA COR BRANCA COM PUNHO RETILÍNEO 
AZUL PERSONALIZADO COM MESMO PADRÃO DA GOLA, 
MEDINDO 1,SCM DE LARGURA. NA FRENTE, ALTURA DO 
PEITO LADO ESQUERDO, DEVERÁ CONTER O LOGOTIPO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE EM PET TAFETÁ 
BORDADO DE ALTA DEFINIÇÃO TERMOCOLANTE NAS SUAS 
CORES PADRÃO MEDINDO 5,5 CM DE LARGURA X 6,0 CM DE 
ALTURA, NA FRENTE LATERAL DIREITA DEVERÁ CONTER 
UMA SUBLIMAÇÃO COM UMA FAIXA AZUL E OUTRA 
AMARELA, COM UM SOL POR OMA, CONFORME LA YOUTS. 
NA PARTE DE TRÁS DA CAMISA DEVERÁ SER APLICADA UMA 
SUBLIMAÇÃO COM O NOME SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA MEDINDO 22,0CM DE LARGURA. GOLA E MANGAS 
DA CAMISA DEVERÃO SER COSTURADAS EM MÁQUINA 
RETILÍNEAS. A BARRA DO CORPO DA CAMISA DEVERÁ SER 
REBATIDA COM LARGURA DE 2CM EM MÁQUINA GOLEIRA DE 
3 AGULHAS. A CAMISA DEVERÁ SER COSTURADA 
INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOOK 2 AGULHAS 
PONTO CADEIA, NAS LATERAIS E OMBROS. NO MEIO DA 
PARTE TRASEIRA INTERNA DEVERÁ SER COSTURADA COM O 
INDICATIVO DO TAMANHO DA PEÇA, COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO, RAZÃO SOCIAL DO FABRICANTE, O NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO DO CNPJ, O SÍMBOLO INDICATIVO DO TIPO DE 
LAVAGEM A SER EXECUTADA NA PEÇA E O PAÍS ONDE A 
PEÇA FOI OU SERÁ FABRICADA E TODAS AS DEMAIS 
DESCRIÇÕES DO PRODUTO. TOLERÂNOA MÍNIMA DE 
VARIAÇÃO NA GRAMATURA SERÁ DE 2% (DOIS POR CENTO). 
A LINHA UTILIZADA PARA A CONFECÇÃO DA CAMISA 
DEVERÁ SER 100% POLIÉSTER Nº 120. A CAMISA DEVERÁ SER 
ISENTA DE QUALQUER DEFEITO QUE COMPROMETA SUA 
APRESENTAÇÃO DE USO. CADA UNIDADE DO MENCIONADO 
ITEM DEVE VIR EMBALADO EM SACO PLÁSTICO PRÓPRIO 
PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DO MATERIAL. 
(TAMANHOS VARIADOS - DE ACORDO COM O 
LEVANTAMENTO A SER FORNECIDO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO). CONFORME LAYOUT DO ANEXO A. 
CALÇA ENSINO FUNDAMENTAL I E II - (TAMANHOS: 08 
ANOS AO GG ADULTO): CALÇA CONFECCIONADA EM 
TECIDO HELANCA 100% POLIAMIDA NA COR AZUL, LATERAL 
CONTENDO FRISO DE SMM NA COR AMARELO EM TODA SUA 
EXTENSÃO. A ONTURA DEVERÁ POSSUIR UM ELÁSTICO COM 
LARGURA DE 4CM, EMBUTIDO E REBATIDO COM MÁQUINA 
DE PONTO CORRENTE 4 AGULHAS. A CALÇA DEVERÁ SER 
TODA COSTURADA EM MÁQUINA OVERLOOK 2 AGULHAS 
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PONTO CADEIA. A BARRA DAS PERNAS DEVERÁ SER 
REBATIDA COM 2CM DE LARGURA EM MÁQUINA GOLEIRA 2 
AGULHAS. NA PARTE INTERNA DEVERÁ SER COSTURADA 
UMA ETIQUETA COM O INDICATIVO DO TAMANHO DA PEÇA, 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, RAZÃO SOCIAL DO FABRICANTE, 
O NÚMERO DE INSCRIÇÃO DO CNPJ, O SÍMBOLO INDICATIVO 
DO TIPO DE LAVAGEMA SER EXECUTADA NA PEÇA E O PAÍS 
ONDE A PEÇA FOI OU SERÁ FABRICADA. TOLERÂNOA 
MÍNIMA DE VARIAÇÃO NA GRAMATURA SERÁ DE 2% (DOIS 
POR CENTO). A LINHA UTILIZADA PARA A CONFECÇÃO DA 
CALÇA DEVERÁ SER 100% POLIÉSTER N11 120. A CALÇA DEVERÁ 
SER ISENTA DE QUALQUER DEFEITO QUE COMPROMETA SUA 
APRESENTAÇÃO E USO. CADA UNIDADE DO MENCIONADO 
ITEM DEVE VIR EMBALADO EM SACO PLÁSTICO PRÓPRIO 
PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DO MATERIAL. 
(TAMANHOS VARIADOS DE ACORDO COM O 
LEVANTAMENTO A SER FORNECIDO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO). CONFORME LAYOUT DO ANEXO A 
CAMISA PROFESSOR - (TAMANHOS: P, M, G E GG), 
CONFECCIONADA EM MALHA PP, COM COMPOSIÇÃO 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA DE 160G/M2 (NO MÍNIMO), NA COR 
BRANCA, COM A GOLA POLO NA COR AZUL. NA FRENTE, 
ALTURA DO PEITO LADO ESQUERDO, DEVERÁ CONTER O 
LOGOTIPO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE EM 
PET TAFETÁ BORDADO DE ALTA DEFINIÇÃO 
TERMOCOLANTE NAS SUAS CORES PADRÃO MEDINDO 5,5 CM 
DE LARGURA X 6,0 CM DE ALTURA, NA FRENTE LATERAL 
DIREITA DEVERÁ CONTER UMA SUBLIMAÇÃO COM UMA 
FAIXA AZUL E OUTRA AMARELA, COM UM SOL POR OMA, 
CONFORME LAYOUTS. NA PARTE DE TRÁS DA CAMISA 
DEVERÁ SER APLICADA UMA SUBLIMAÇÃO COM O NOME 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA MEDINDO 22,0CM DE 
LARGURA. GOLA E MANGAS DA CAMISA DEVERÃO SER 
COSTURADAS EM MÁQUINA RETILÍNEAS. A BARRA DO 
CORPO DA CAMISA DEVERÁ SER REBATIDA COM LARGURA 
DE 2CM EM MÁQUINA GOLEIRA DE 3 AGULHAS. A CAMISA 
DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA 
OVERLOOK 2 AGULHAS PONTO CADEIA, NAS LATERAIS E 
OMBROS. NO MEIO DA PARTE TRASEIRA INTERNA DEVERÁ 
SER COSTURADA COM O INDICATIVO DO TAMANHO DA 
PEÇA, COMPOSIÇÃO DO TECIDO, RAZÃO SOCIAL DO 
FABRICANTE, O NÚMERO DE INSCRIÇÃO DO CNPJ, O SÍMBOLO 
INDICATIVO DO TIPO DE LAVAGEM A SER EXECUTADA NA 
PEÇA E O PAÍS ONDE A PEÇA FOI OU SERÁ FABRICADA E 
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TODAS AS DEMAIS DESCRIÇÕES DO PRODUTO. TOLERÂNCIA 
MÍNIMA DE VARIAÇÃO NA GRAMA TURA SERÁ DE 2% (DOIS 
POR CENTO). A LINHA UTILIZADA PARA A CONFECÇÃO DA 
CAMISA DEVERÁ SER 100% POLIÉSTER Nº 120. A CAMISA 
DEVERÁ SER ISENTA DE QUALQUER DEFEITO QUE 
COMPROMETA SUA APRESENTAÇÃO DE USO. CADA 
UNIDADE DO MENOONADO ITEM DEVE VIR EMBALADO EM 
SACO PLÁSTICO PRÓPRIO PARA TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO DO MATERIAL. (TAMANHOS VARIADOS-DE 
ACORDO COM O LEVANTAMENTO A SER FORNECIDO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO). CONFORME LAYOUT DO 
ANEXO A. 

SANDALIA INFANTIL: SANDALIA INFANTIL - INFANTIL: 
ANATÔMICA, CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO DE 
POVINILA), COM DUREZA DE 60%, VIRGEM, NA COR PRETA, 
UNISSEX, ALÇA INJETADA EM PVC 100% VIRGEM NA COR 
AZUL, PALMILHA EM PVC 100% VIRGEM NA COR PRETA, 
MODELO TIPO PAPETE COM UM FECHO EM VELCRO NA 
PARTE DO TORNOZELO. NA LATERAL DA PALMILHA UM 
FRIZO AZUL EM TODA SUA EXTENSÃO. COM ETIQUETA EM 
PVC 100% VIRGEM DA LOGOMARCA DO MUNidPIO NA ALÇA 
DOS DEDOS DA SANDÁLIA. (EDUCAÇÃO INFANTIL, 1º E 211 

ANOS). 
MEIA COLEGIAL (FUNDAMENTAL I E II) NA COR BRANCA, 
100% ALGODÃO, CANO MÉDIO CONTENDO NOME DO 
MUNiciPIO DE CARIDADE NA COR AZUL ACOMPANHADO DE 
DUAS LISTRAS AZUL NA SUA LATERAL EXTERNA NA PRÓPRIA 
TRAMA DO FIO DA MEIA. CONFORME MODELO EM ANEXO. 
TÊNIS ESCOLAR (ENSINO FUNDAMENTAL: 312 AO 912 ANO E 
EJA): TÊNIS VULCANIZADO (FUNDAMENTAL I E II) TIPO ALL 
STAR: CABEDAL CONFECCIONADO EM LONA PANAMÁ 100% 
POLIÉSTER, COMPOSTO DE GÁSPEA E LINGUETA, ATACADOR 
100% POLIÉSTER, ILHÓS DE ALUMÍNIO LINHA DE COSTURA 
EM NYLON 40, PALMILHA EM BORRACHA EVA COM 
AMORTECEDOR, FORRADA COM TEODO JACAR. SOLADO DE 
BORRACHA NA COR PRETA, COM DESENHO NO FORMATO DE 
QUADRADO ANTIDERRAPANTE, NA LATERAL EXTERNA 
DEVERÁ CONTER O BRASÃO DO MUNICÍPIO EM TAFETÁ DE 
ALTA DEFINIÇÃO TERMOCOLANTE MEDINDO 2,8 CM DE 
DIÂMETRO. CALCANHAR CONTENDO BRASÃO DO 
MUNICÍPIO EMBURRACHADO, VIRA LATERAL LISA BRANCO 

COM FRISO PRETO, BIQUEIRA BRANCA LISA E PONTEIRA, 
TODOS EM BORRACHA LEGITIMA. CARACTERÍSTICAS DO 
MATERIAL: LONA PANAMÁ DUBLADA: COMPOSIÇÃO TECIDO 
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100% POLIÉSTER. NA COR PRETA COM ESPESSURA DE 90MM, 
GRAMA TURA DE 440 A 450G/M2: ALONGAMENTO MÍNIMO DE 
20%, RESISTÊNCIA MÉDIA AO RASGAMENTO CONTÍNUO DE 
40N. RESISTÊNCIA ÀTRAÇÃO DE 135N/CM. QUANTIDADE DE 
FIOS NO SENTIDO DA TRAMA 26FIOS/CM, QUANTIDADE DE 
FIOS NO SENTIDO DOURDUME 24FIOS/CM. FORRO INTERNO 
DO CABEDAL: SARJA, COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO NA COR 
NATURAL, GRAMATURA DE 220G/M2• ATACADOR: 
COMPOSIÇÃO DE 100% POLIÉSTER, PERSONALIZADO, 
RESISTÊNOA À TRAÇÃO 413N, RESISTÊNCIA À FRICÇÃO DE 
5000 GIROS SEM DANOS, LINHA DE COSTURA: NA COR PRETA 
40, RESISTÊNCIA E TRAÇÃO DE 2500KG/F, ALONGAMENTO DE 
20 A 22%. BORRACHAS: COMPOSIÇÃO ESPECÍFICA PARA 
CALÇADOS ESPORTIVOS, RESISTÊNOA A ABRASÃO DE 180 A 
220 SHORE. CADARÇOS NA COR BRANCA. CONFORME 
MODELO EM ANEXO. 

LOTE2 

ESTOJO PROFESSOR: EM PVC 600 100% POLIESTER NA COR 
AZUL CONTORNADO COM PVC AMARELO, NO TAMANHO 
24CM X 12CM X 6CM, CONTENDO 2 DIVISÓRIAS EXTERNAS, 
UMA LOCALIZADA NA PARTE SUPERIOR COM ZÍPER Nº08 NA 
COR AMARELA E CURSOR NIQUELADO Nº08/ E OUTRA NA 
PARTE FRONTAL COM O MESMO ZIPER E CURSOR DA PARTE 

1 SUPERIOR, CONTENDO A LOGOMARCA DO MUNICÍPIO NAS UNID 1.665 

2 

3 

CORES ORIGINAIS NA PARTE DA FRENTE MEDINDO 9CM DE 
LARGURA E NA PARTE DE TRÁS MEDINDO 14CM DE 
LARGURA, NA PONTA DIREITA DO FSTOJO DEVERÁ CONTER 
UMA 25 NA COR AZUL. OS ESTOJOS DEVEM VIR EMBALADAS 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE DEVIDAMENTE 
LACRADOS PARA TRANSPORTE E MANUSEIO. 

BOLSA PROFESSOR: EM NYLON 420 IMPERMEÁVEL NA COR 
AZUL CONTORNADA COM PVC AMARELO, NO TAMANHO 
37CM X 27CM X 8CM, CONTENDO 1 DIVISÓRIA EXTERNA, 
LOCALIZADA NA PARTE SUPERIOR COM ZÍPER Nº08 NA 
AMARELA E CURSOR NIQUELADO Nº08, , CONTENDO O 
BRASÃO DO MUNIOPIO NAS CORES ORIGINAIS NA PARTE DA UNID 

FRENTE MEDINDO 22CM DE LARGURA, ALÇAS EM FITA 25 NA 
COR AMARELO. AS BOLSAS DEVEM VIR EMBALADAS EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE DEVIDAMENTE LACRADOS PARA 
TRANSPORTE E MANUSEIO. 
MOCHILA ENSINO INFANTIL: RESISTENTE; NA COR AZUL 
COM DETALHES EXTERNOS BRANCOS; MEDIDAS EM CM: 
LARGURA: 26CM/ ALTURA 32CM / PROFUNDIDADE: 12CM ; 
MATERIAL: PVC 600100%POLIÉSTER; CONTENDO 2 DIVISÓRIAS 
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EXTERNAS, UMA LOCALIZADA NA PARTE SUPERIOR COM 
ZÍPER Nº08 NA COR AZUL E CURSOR NIQUELADO Nº08, E 
OUTRA NA PARTE FRONTAL COM O MESMO ZIPER E CURSOR 
DA PARTE SUPERIOR, ALÇA DE COSTAS: ACOLCHOADAS COM 
ESPUMA DE 6 MM, COM REGULAGEM DE TAMANHO 
ACOLCHOADA NA COR AZUL, PERSONALIZAÇÃO NA PARTE 
FRONTAL EM SUBLIMAÇÃO CONFORME ANEXO 
DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO. AS MOCHILAS DEVEM VIR EMBALADAS EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE DEVIDAMENTE LACRADOS PARA 
TRANSPORTE E MANUSEIO. 
ESTOJO ALUNO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL I E II: 
EM PVC 600 100% POLIESTER NA COR AZUL NO TAMANHO 
24CM X 6CM, CONTENDO 1 DMSÓRIA EXTERNA LOCALIZADA 
NA PARTE SUPERIOR COM ZÍPER N°08 NA COR AMARELA E 
CURSOR NIQUELADO Nº08, CONTENDO A LOGOMARCA DO 
MUNICÍPIO NAS CORES ORIGINAIS NA PARTE DA FRENTE 
MEDINDO 12CM DE LARGURA, CONFORME ANEXO. OS 
ESTOJOS DEVEM VIR EMBALADAS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE DEVIDAMENTE LACRADOS PARA 
TRANSPORTE E MANUSEIO. 
MOCHILA ENSINO FUNDAMENTAL 1: RESISTENTE; NA COR 
PRETA COM DETALHES EXTERNOS AZUL; MEDIDAS EM CM: 
LARGURA: 31CM/ ALTURA 41CM / PROFUNDIDADE: 12CM; 
MATERIAL: PVC 600 100% POLIÉSTER; CONTENDO 4 
DIVISÓRIAS EXTERNAS, UMA LOCALIZADA NA PARTE 
SUPERIOR COM ZÍPER Nº08 NA COR PRETA E CURSOR 
NIQUELADO Nº08, E OUTRA NA PARTE FRONTAL COM O 

UNID 12.468 

5 MESMO ZIPER E CURSOR DA PARTE SUPERIOR, E DOIS BOLSO UNID 5.934 
LATERAIS EM TELA NA COR AZUL, ALÇA DE COSTAS: 
ACOLCHOADAS COM ESPUMA DE 6 MM, COM REGULAGEM 
DE TAMANHO NA COR PRETA, PERSONALIZAÇÃO NA PARTE 
FRONTAL EM SUBLIMAÇÃO CONTENDO A LOGOMARCA DO 
MUNICÍPIO MEDINDO 16CM DE LARGURA. AS MOCHILAS 
DEVEM VIR EMBALADAS EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
DEVIDAMENTE LACRADOS PARA TRANSPORTE E MANUSEIO. 

3. JUSTIFICATIVA 

a. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 
Tendo em vista a garantir a segurança dos nossos alunos, a padronização da vestimenta dos alunos 
da rede pública municipal de ensino de CARIDADE, possibilita à imediata identificação visual, 
garantindo desta forma a segurança dos mesmos. Com efeito, nesta perspectiva entendemos que 
o uniforme é condição imprescindível para salvaguardar os alunos no trajeto de ida e volta de sua 
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residência para escola, bem corno em eventuais atividades complementares em ambientes externos 
à unidade escolar. 

A escola é uma instituição de grande importância para o desenvolvimento intelectual, emocional 
e social do público estudantil. É na escola que nos preparamos para o futuro, é onde 
desenvolvemos o conhecimento necessário para enfrentarmos os primeiros desafios em sociedade. 

Considerando que a inserção dos alunos nas escolas vai além da disponibilidade de vagas e a 
abordagem de conteúdo, a escola é por sua vez um ambiente social onde os alunos passam por 
processos que favorecem o seu desenvolvimento integral. 

Tendo em vista, proporcionar maior integração entre os alunos, o fortalecimento da cidadania, a 
garantia da isonomia e facilitar a identificação, garantindo desta forma a segurança dos mesmos. 
Há outras razões ulteriores, relacionadas ao seu uso, razões estas intrínsecas ao papel da escola na 
sociedade atual, conforme seguem abaixo relacionadas: 

1. A padronização da vestimenta garante a segurança dos alunos. 
2. Inibe o consumismo, pois quando o uso do uniforme não é padronizado, os alunos podem ser 
expostos precocemente a valores consumistas e distorcidos. Em casos extremos, isso pode reforçar 
sentimentos de inferioridade e a baixa autoestima. Compreendemos que nossos alunos são vítimas 
de uma cultura midiática. 

3. Minimiza a vaidade, uma vez que o desejo consumista, associado à falta de uniforme escolar, 
pode estimular a vaidade. 

4. Favorece a isonomia, pois oferece pouco risco de comparação entre os alunos, diminui a 
ostentação e deixa o aluno com menor poder aquisitivo em pé de igualdade diante do grupo, 
equilibrando as diferenças sociais. 

5. Ele é 'programado' para todos os tipos de corpo e evita comparações entre os alunos. Isso 
diminui até o risco de bullying. 

6. Viabiliza a segurança na hora de brincar, por ter um tecido flexível, o uniforme dá segurança 
no exercício das atividades escolares e nas aulas de educação física. 
7. Proporciona a disciplina, uma vez que o uniforme ajuda na assimilação de normas e regras, 
contribuindo com o aprendizado da organização e da disciplina, indispensáveis para o 
desenvolvimento do aluno. 

8. Confere responsabilidade, já que evita que a sala de aula se transforme em um local 
multicolorido que chame a atenção pelas roupas e não pelo conteúdo. 
9. Proporciona ao aluno o sentimento de pertença, que faz parte ativa do grupo, favorecendo o 
desenvolvimento da parte social do aluno. Com efeito, podemos verificar que o uniforme escolar 
é um instrumento que colabora sob aspectos significativos, para a formação de nossos alunos, 
favorecendo o desenvolvimento integral dos mesmos e legitimando um dos principais papéis da 
escola. 

b. JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO DE ITENS EM LOTE 
Sobre a opção de licitar em lote, sabe-se que as cortes de contas vêm entendendo que a licitação 
do objeto passível de divisão, em lote e por itens, viabiliza de forma inequívoca uma maio~ 
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disputa, tendo em vista a evidente ampliação do número de possíveis fornecedores ao 
produto/serviço pretendido, tal como ocorre no caso presente. 
Aqui, o agrupamento dos produtos a serem adquiridos é motivado por se pretender dar maior 

competitividade e acesso ao procedimento licitatório, observando, sobretudo, a organização 
mínima necessária à execução do objeto contratual, o que acabará privilegiando, de todo modo, 
a economicidade em prol do município de CARIDADE/CE. 
Com efeito, pela leitura da documentação pertinente, pode-se ver que a administração municipal 
buscou definir de maneira precisa o que realmente contempla o interesse público e de 
conformidade com os ditames legais, buscando a proposta mais vantajosa e evitando a redução 
do universo de participantes do procedimento licitatório, preservando, portanto, o referido 
interesse público. 
Ocorre que, por um lado, a administração pública não pode restringir em demasia o objeto do 
contrato, sob pena de frustrar a competitividade. Lado outro, ela não pode definir o objeto de 
forma excessivamente ampla, haja vista que, neste caso, os critérios para julgamento das 
propostas ficariam prejudicados, em virtude do próprio ente público ter que admitir propostas 
díspares, inclusive as que eventualmente não satisfaçam o interesse público. 
Destaca-se, desde logo, que, no caso presente, encontram-se presentes a cautela, razoabilidade e 
proporcionalidade quando se elegeu os itens que fazem parte do lote, pois os itens agrupados 
guardam completa compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para 
a comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa. 
Com efeito, a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são eminentemente 
discricionárias, as quais competem ao agente administrativo e sua equipe técrnca avaliar o que o 
interesse público demanda obter mediante o contrato público. 
Cumpre sopesar que, ao decidir pelo agrupamento dos itens em lote específico e de natureza 
similar, a administração municipal, lançando-se do poder discricionário que tem, acabou por 
permitir que para o certame objetivado houvesse mais de um vencedor, não se descurando do 
interesse público, que demanda ser otimizado. 
Quanto ao tema, o professor Ivan Barbosa Rigolin assinaJa a jmpertinência dos art. 3°, § 1°, inc. I, 
art. 8°, § 1 °, e art. 15, inc. IV, todos da Lei Federal nº 8.666/93, com a questão relativa ao julgamento 
por itens ou pelo valor global, frisando, inclusive, que um dos dispositivos citados, o § 1 ° do art. 
81l da Lei Federal nº 8.666/93, já havia sido revogado, senão, veja-se: 

[ ... ] A decisão nª 393/94, do e. TCU, de outro lado, não oferece a rigidez que 
aparenta, pelas próprias palavras que contém. Afirma que a adjudicação deve ser 
fracionada sempre que 'o objeto for divisível' e, ainda, 'sem prejuízo do conjunto 
ou do complexo'. Ora, então a decisão não pretendeu afirmar ou impor nada! 
Dentre os objetos divisíveis, quem delibera se a adjudicação deve ser fracionada 
ou global, com vistas a evitar 'prejuízo ao conjunto ou complexo', é sempre a 
entidade que Licita, e ninguém mais! Quem sabe se o só fato de fracionar a 
adjudicação prejudicará ou não o conjunto ou o complexo de objeto é sempre 
necessária e inarredavelmente, a entidade pública licitadora! Quem conhece o 
objeto necessário é a entidade que licita, e a princípio ninguém além dela[ ... ] 

Nada demais, o agrupamento de vários itens num mesmo lote não compromete a 
competitividade do certame, desde que várias empresas que atuam no mercado apresenly 
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condições e aptidão para cotar todos os itens, como deverá ocorrer no caso presente. Vê-se, assim, 
a própria ampliação da competitividade que acaba por gerar, consequentemente, inúmeras 
repercussões positivas no processo de licitação pública. 
Entende-se, portanto, como devidamente justificada a opção de licitar da forma como ora 
apresentado. 

4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
A escolha da modalidade de licitação aplicada a presente aquisição de bens comuns é o pregão, 
com fundamentos na Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto Federal nº 10.520/2002. 

5. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

a. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO PREÇO CONSTANTE NA PROPOSTA 
Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada dos itens de cada lote, tipo e 
quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já 
considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que 
incidam direta ou indiretamente sobre os bens, mesmo que não estejam registrados nestes 
documentos. 

b. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
O critério de julgamento da proposta será o MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, observados os 
prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência. 

6. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

a. VIGÊNCIA DO(S) CONTRATO(S) 
As obrigações decorrentes do certame licitatório serão formalizadas mediante lavratura do 
respectivo contrato, subscrita pelo município, por meio da secretaria gestora, representada pelo 
secretário ordenador de despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei Federal nº 
8.666/93, do Decreto Federal nº 10.520/2002, e nas demais normas pertinentes, com vigência até 31 
de dezembro de 2022). 

7. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Os itens descritos neste Termo de Referência deverão ser fornecidos de acordo com os modelos 
constantes no Anexo A. 

Todos os itens deverão ser de boa qualidade (boa costura, acabamento e modelagem e 
durabilidade). O produto que não atender a esta exigência será devolvido ao fornecedor e 
imediatamente substituído, correndo por conta exclusiva do contratado as despesas com ~/ 
transporte decorrente deste procedimento. ~ 
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As empresas vencedoras do certame deverão apresentar suas amostras, para todos os Itens do (s) 
LOTE (s), no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir da solicitação do(a) 
Pregoeiro(a) no almoxarifado da Secretaria de Educação, situado à Rua Pe. José Antonio, 242, 
Centro Caridade - Ceará, nos horários de 08 h às 12 h e de 13 h às 17 h, para que seja realizada 
inspeção técnica. 

O licitante arrematante deverá apresentar pelo menos 01 (uma) unidade de cada item de cada lote, 
em invólucros lacrados e opacos, tendo no frontispício do invólucro a seguinte descrição: 

À SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE CARIDADE/CE 
PREGÃO XXXXXX: Nª _/2022 
AMOSTRA DO ITEM Nº - LOTE Nº __ 

A análise das amostras tem o objetivo de verificar a equivalência do item ofertado com as 
especificações solicitadas no edital. 

O pregoeiro deverá ser informado da forma de envio das amostras para comprovar os prazos 
citados neste Termo de Referência. Um exemplo é o código de rastreio do envio da amostra, ou de 
qualquer outro tipo de identificação que se refira ao envio. 

Critérios de aceitação das amostras: 

As amostras serão analisadas por servidores da Secretaria de Educação, que deverá avaliar a 
conformidade das amostras com as especificações constantes neste Termo de Referência, adotando 
os seguintes critérios: 
a) Análise visual do material; 
b) Conformidade Técnica; 
c) Resistência do material; 
d) Qualidade do material; 
e) Durabilidade do material. 

Serão motivos de desclassificação/desaprovação imediata da amostra a apresentação de produto 
que não atenda às especificações e padrões de aceitabilidade contidas no edital. 

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise. Portanto, não será 
feito qualquer pagamento ou indenização referente às amostras, independentemente de aceitação 
ou não da proposta. Caso a proposta seja aceita, a amostra ficará retida na Secretaria Municipal da 
Educação para comparação de qualidade com as demais unidades a serem adquiridas. 

Se a amostra não for aprovada, esta ficará à disposição para que a empresa licitante retire 
pessoalmente a amostra em até 20 (vinte) dias, independentemente de qualquer notificação. Nã~ 
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Será desclassificado o licitante que não apresentar amostra ou tiver sua amostra rejeitada por 
laudo técnico. 

No caso de reprovação das amostras, as mesmas não poderão ser substituídas. 

9. CAPACIDADE TÉCNICA 

O licitante deverá apresentar comprovação de aptidão para desernpenbo de atividade pertinente 
e compatível em características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a 
prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior. 

Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes para 
o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 
técnica, corno preconiza o art. 43, §3°, da Lei Federal nº 8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei nQ 
10.520/2002. 

10.ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

Quanto à entrega: 

O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
neste termo, no de até prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota 
de empenho ou ordem de compra, no Almoxarifado da Secretaria Municipal da Educação à Rua 
Pe. José Antonio, 242, Centro Caridade - Ceará, no(s) horário(s) de Sh às 12h e de 13h às 17h, de 
segunda à sexta-feira. Caso a entrega ocorra em dia não útil, a SME determinará os horários pa.ra 
o fornecimento, conforme sua necessidade. 

A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta responsável 
por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele. 

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 
(dois) dias corridos antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não podendo, 
portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. 

Quanto ao recebimento: 

PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. 

DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da 
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram i 
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atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade. 

Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será 
aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato. 

11.PAGAMENTO 
O pagamento advindo do objeto será proveniente dos recursos da Secretaria Municipal da 
Educação e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da 
contratada. 

A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento. 

Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes: 
Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei nº 
13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será 
aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

12. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

a. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
1. Entregar os produtos em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 

Termo de Referência, no instrumento convocatório e no contrato; 
ii. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
iii. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

contratante; 
iv. Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual; 

v. Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 
social, impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho~ 
e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual; ~ 
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v1. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter 
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

vn. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições 
de defeito ou em desconformidades com as especificações constantes neste Termo de 
Referência, no prazo fixado pelo gestor do contrato; 

vm. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes neste Termo de 
Referência, contado da sua notificação. 

IX. Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de 
transporte ou acondicionamento, providenciando a substitujção do mesmo, no prazo 
imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

x. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
na forma do art. 65, parágrafos 1 ° e 2°, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

b. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de ordem de compra; 

ii. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do termo contratual; 

iii. Fisca}jzar a execução do objeto, podendo, em decorrência, solicitar providências da 
contratada, que atenderá ou justificará de imediato; 

iv. Notificar a contratada, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto; 
v. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo 

de Referência; 
vi. Aplicar as penalidades previstas em lei e no instrumento convocatório do certame; 

vii. Indicar os locais onde serão entregues os produtos; 
viii. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
1x. Exigir da contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 

tempestivo pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e 
comerciais decorrentes da execução do objeto, bem como a documentação que 
comprove a manutenção das condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal. 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das 
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

Multas, estipuladas na forma a seguir: 

Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da 
resp~ti~a solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadirnplido, por dia e~:~/ 
ocorrenc1a. ~ 
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Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso 
de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente; 

Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto 
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante. 

Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, quando: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso 
XIII do art. 55, da Lei Federal nQ 8.666/93; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

e) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

f) deixar de efetuar o pagamento de quaisquer despesas relacionadas à execução do contrato nas 
datas avençadas; 

g) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração. 

Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, quando não entregar ou entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, 
irregularidade ou defeito oculto, que tome o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

Multa de 10,0%, por ocorrência, quando: 

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de 
registro de preços; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo 
administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não 
mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual. 

O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais conúnações legais. 

O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

a) Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumentovt. / 
legal, em nome do contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial. !f 
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b) Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou 
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei. 

14.ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

O fornecimento dos bens licitados será fiscalizado por servidor da secretaria contratante, o qual 
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de 
pagamento. 
A presença da fiscalização da secretaria não elide nem dinúnui a responsabilidade do contratado. 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento 
municipal, sob a dotação orçamentaria: 0701.12.122.0100.2.033.0000-3.3.90.30.23; 
0702.12.368.061 O .2.049 .0000-3.3.90 .30.23; 0702. J 2.361.0600.2.043.0000-3.3. 90.30.23; 
0701.12.368.0608.2.047.0000-3.3.90.30.23. 

16. GESTOR DO CONTRATO 

A gestão do contrato será exercida pelo Secretário da respectiva pasta contratante ou quem este 
vier a designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei Federal nu 
8.666/93. 

17.ANEXOS 

ANEXO A - LAYOUTS E MODELOS 

ANEXO B - BRASÃO DO MUNICÍPIO 

Caridade, maio de 2022. 
~~-:::::::i.---L.dJ}i;;.....:..:.._ª1'.]l::....:.; ~ lA 'l \ 

ssiane Tavares Vieira 
adora Geral de Despesas 
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ANEXO--A 
LA YOUTS E MODELOS 

REFERENTES AO LOTE I 
ITENS1A8 

LOTE II - ITENS 1 A 5 
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ANEXO-B 

/lllw , 

BRASAO DO MUNICIPIO 

Caridade 
PREFEITURA MUNICIPAL 
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ANEXO li 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO NR. ___ _ 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
--------• E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA , QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE, pessoa jurídica de direito público interno em sua 

à Rua Cel. Francisco Unhares, n2 250, Caridade-CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n2 

07.707.094/0001-82, neste ato representado pelo (a) Ordenador (a) Geral de Despesas, 

Sr.(a) , doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a 

Empresa:--------, com sede à , inscrita no CNPJ sob o 
nº. , representada por , portador (a) CPF n2. 
_______ ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo 

com o Edital de Pregão Presencial N2. 004/2022-PP, em conformidade com o que preceitua 

a Lei Federal n2. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei 

Federal n210.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas 
e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Presencial N2 004/2022-PP, conformidade 
com a Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal nsr 
10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pela 
llma. Sra. Ordenadora Geral de Despesas do Município de Caridade - CE, nos termos das 
legislações vigentes e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS E ACESSÓRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CARIDADE-CE, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO 1. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3 .1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de R$ ( ) , distribuídos da seguinte 
forma. (INSERIR PLANILHA DE PREÇOS). 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRA TO 

4.1- O contrato terá um prazo de vigência até 31 de dezembro de 20_, a partir da data 
da assinatura, podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, 
correrão por conta da Dotação Orçamentária nº.: ; Elemento de 
Despesas: , consignados no Orçamento de 20_. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
6.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre 
o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
6.2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de 
decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado como base o índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou seus substitutivos. 
6.3. REEOUllÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
produtos/serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666 de 
1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou 
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
7.2 -A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
7.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos 
poderá ser suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial da contratação, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, 
conforme disposto no artigo 65, § 1º e 2 º, inciso li da Lei nº 8666/93. 
7.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento 
no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº8.666/93. 
7.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
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acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias. 
7. 7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO 
8.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município, representado pela Ordenadora de Despesa (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que 
observará os termos da Lei n.2 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta 
foi submetida a exame prévio da subprocuradoria do Município. 
8.2. Das Ordens de Compras: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de Ordens de Compras, por parte da administração ao licitante vencedor, que 
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE. 
8. 2. 1 . A Ordem de Com pra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, 
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac
símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, 
cujos dados constem do cadastro municipal. 
8.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão 
entregues nas seguintes condições: 
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatôrio indicado na 
Ordem de Compra; 

b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos apôs o recebimento da Ordem de Compra 
no horário de 07h às 13h (horário local). 

8.2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil 
do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues. 
8.2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo 
de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas 
vigentes. 
8.2.5. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota 
fiscal em nome do da(s) UNID(s) gestora(s) do Município de CARIDADE/CE. 
8.2 .5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas 
junto a(s) UNIO(s) gestora(s). 
8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências 
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os 
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados 
às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento. 
8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e 
disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
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judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais result~ 
do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
8.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
8.5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos 
entregues. 

8.5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os produtos efetivamente entregues. 
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8. 7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.7 .1. Não produziu os resultados acordados; 
8 .7. 2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 
juntado ao processo de pagamento. 
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 
8.1 O. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.12 - Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado como base o índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) ou seus substitutivos. 
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato 
por esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os 
valores decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACôES DA CONTRATANTE 
9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Compra e ou Serviço. 
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~e'cf ---9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto, 
consoante estabelece a Lei Federal nQ 8.666/1993 e suas alterações. 
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de 
imediato. 
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
9. 5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
contrato . 
9.6. Determinar o horário da realização/entrega dos serviços/produtos podendo ser variável 
em cada local e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com 
observância das leis trabalhistas. 
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
9.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
9.1 O. Notif icar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 
9.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 
tempestivo pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame ; 
10.2- Manter durante toda a duração do contrato , em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual. 
1 O. 5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente 
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
1 o. 7 - Substitu ir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições 
de defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de 
Referência, no prazo fixado pelo Gestor do Contrato. 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N • Centro - Caridade - CE - CEP: 62.'730-000 
Fone/fax: (BSJ 3324.1111 • 3324.1293 / E-mail: çomlssaollçltcaridade@aman.rom 



P ... E rCITUl'IIA M U NI C I PAL 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÃO 

/..Íé,r:.~i.. o.-:>-, / ·.,r ~-\ (' \ 
(@ ~~x~C) )};1 
. ,,\ 

------------------------------------------~\~~~-~'--'~')' ~};=--/ 
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições 
de defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de 
Referência, contado da sua notificação. 
18.1 O - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de 
transporte ou acondicionamento, providenciando a substitu ição do mesmo, no prazo 
imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficia lmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
licitante/ Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
11 .1 .1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 
11.1.2. Apresentar documentação falsa; 
11 .1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
11 .1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
11.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
11 .1 . 6. Com e ter fraude f iscai; 
11 .1 . 7. Fizer declaração falsa; 
11 .1 .8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
11.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
cinco anos; 
11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11 .3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas no Termo de Referência. 
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas real izar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 1 O (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 
11 . 7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12 .1 . A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver um a das 
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n2 8.666/93, de 21 /06/93; 
12.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida 
a termo no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no§ 12 do art. 
79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos da legislação vigente. 
12 .1 .2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente; 
12.1 .3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, ficando assegurado o contraditório e ampla defesa. 
12.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante 
e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 
J) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do 
valor inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 
n2 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de não concordância por parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impedi:/ 
execução do contrato; ~ 
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o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções p ~~ 
cabíveis; 

p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 7 7 desta Lei; 
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular 
execução do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato. 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
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formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

13.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou 
da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, 
no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de CARIDADE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

CARIDADE (CE), __ de ____ de 20_. 

Ordenadora Geral de Despesas 
Prefeitura Municipal de CARIDADE 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01.~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Nome: 
CPF/MF: 

02.~~~~~~~~~~~~~~~-
Nome: 
CPF/MF: 

Nome do Representante 
Nome da Empresa 

CONTRATADA 
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ANEXO Ili- FICHA DE CREDENCIAMENTO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n2 004/2022-PP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS E ACESSÓRIOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CARIDADE-CE de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência 
do Edital. 

RAZÃO SOCIAL DA 
LICITANTE 
NOME DE 
FANTASIA: 

CNPJ: 
1 

ENDEREÇO COMPLETO: Ng I 
BAIRRO: 1 CIDADE: 1 I CEP: 

FONE/FAX: 
1 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO 
LICITANTE: 
DADOS 
CREDENCIADO: 

RG Ng: 

CPF N°: 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.ª 004/2022-PP 

A Empresa -------, inscrita no CNPJ n.2 , com sede 

----------, declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital 

no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que 

está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e CNDT. 

___ de ______ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO PRESENCIAL N.ll 004/2022-PP 

A empresa , inscrita no CNPJ nQ. , com sede 
__________ , declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

___ de _______ de 20_. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO VI 

DECLARACÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXlll DO ARTIGO 7° DA CF 

PREGÃO PRESENCIAL N. 0 004/2022-PP 

A empresa CNPJ n2. com sede 
------------ declara, em atendimento ao previsto no edital do Pregão 
Presencial n.2 que não possui em seu quadro de pessoal empregado 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho. 

______ , __ de ______ de 20_ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, 
desde que maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VII 

DECLARACÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N. 2 004/2022-PP 

A empresa CNPJ n.2 com sede 
------------• Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) 
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 
Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n2 
147, de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n2 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 

_____ , __ de _____ de 20_ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA 

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, subsidiada pela Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições 
previstas neste PREGÃO PRESENCIAL nR 004/2022-PP. 

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluídos 
todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos 
vencedores da presente licitação. 

Dados necessários para elaboração da Proposta Comercial: 

1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, na língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo 
representante legal do licitante proponente, contendo: 

2. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de 
pagamento; 
3. Preços unitário e total, unitário expressos em algarismo e total por extenso, conforme Termo 
de Referência, MARCA dos Produtos (para todos os itens dos lotes), de forma clara e precisa, 
limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

4. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e 
entre os expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último; 
5. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, 
porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e 
despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e outros. 
6. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiver vícios ou ilegalidades; 
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente no Edital; 
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive f inanciamentos subsidiados ou 
a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes; 
d) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero; 
e) taxa de encargos sociais inverossímil; 
f) apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demostrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato; 
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suas propostas. 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
SECRFI'ARIA DE FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÃO 

8. O prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
9. Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação 
das punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS". 

(INSERIR PLANILHA) 

Proponente: 

CNPJ n11: 

Valor global da proposta: R$ __ _ , ______ ). 

Dados bancârios: (PREFERENCIALMENTE BRADESCO) 

Prazo de Entrega: __ ( ) dias. 

Validade da Proposta: __ ( ) dias. 

Atenciosamente, 

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante) 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N - Centro - Caridade - CE - CEP: 62.730-000 
Fone/fax: (85) 3324.1111 -3324.1293 / E-mail: mmlssaaJLdlrw:.úladttCilamullrnm 


